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QUADRO GERAL DE CREDORES 

das massas falidas de Assoalhos Morumbi Comércio de Madeiras Ltda. EPP (CNPJ nº 

62.282.496/0001-90), Assoalhos Butantã Comércio de Madeiras Ltda. ME (CNPJ nº 08.884.730/0001-

04) e Mendes & Cunha Comércio de Madeiras Ltda. ME (CNPJ nº 09.062.771/0001-88) 

Processo n° 1131562-87.2015.8.26.0100 

 

CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS = R$ 1.152.051,51: Remuneração Devida ao Administrador 

Judicial (art. 84, inciso I, Lei nº 11.101/05) = R$ 249.600,00: V Faccio Administrações EPP R$ 

249.600,00. Crédito Extraconcursal Quirografário (art. 84, inciso V, Lei nº 11.101/05) = R$ 775.758,70: 

Aurélio Belfiore(*) R$ 775.758,70. Crédito Extraconcursal Subquirografário (art. 84, inciso V, Lei nº 

11.101/05) = R$ 126.692,81: Aurélio Belfiore (*) R$ 126.692,81. CRÉDITOS CONCURSAIS = R$ 

9.629.465,70: Crédito Trabalhista (art. 83, inciso I, Lei nº 11.101/05) = R$ 291.528,45: Bento Junior 

Advogados Ltda. R$ 3.692,16; Cícero da Silva Pereira R$ 25.294,42; José Carlos Menk – advogado (*) R$ 

140.550,00; José Leandro da Silva R$ 16.928,78; José Ronaldo Farias Angelino R$ 91.926,45; José Uilson 

Pereira de França R$ 13.136,64. Crédito Tributário (art. 83, inciso III, Lei nº 11.101/05) = R$ 

1.625.958,38: União Federal – Fazenda Nacional R$ 69.922,62; União Federal – Fazenda Nacional (*) R$ 

1.556.035,76. Crédito com Privilégio Geral (art. 83, inciso V, Lei nº 11.101/05): Castelo Comércio de 

Madeiras Ltda. ME R$ 69.319,66; Indústria e Comércio de Madeiras Lopes Eireli EPP R$ 52.500,82; 

Interativos Gestão de Ativos Ltda. EPP R$ 6.313,83; João Porfírio de Matos Junior EPP R$ 98.629,31; 

Médio Norte Comércio de Madeiras Ltda. ME R$ 601.268,96; TJ Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.  

EPP R$ 67.089,19. Crédito Quirografário (art. 83, inciso VI, Lei nº 11.101/05) = R$ 6.520.118,83: 

Aurélio Belfiore (*) R$ 856.492,86; Banco Bradesco S/A (SUCESSOR: HSBC Bank Brasil S/A) R$ 

1.130.217,57; Ativos S/A (cessão de crédito p/Banco do Brasil S/A) R$ 2.543.252,17; Banco Santander S/A 

R$ 1.541.857,85; Bento Junior Advogados Ltda. R$ 3.686,82; Granterra Comércio de Alimentos Ltda. R$ 

8.108,89; Harleyson Cesar de Araújo R$ 12.332,69; Hopen Contabilidade S/S Ltda. (*) R$ 4.607,77; 

Indústria de Pregos Leon Ltda. R$ 6.374,85; Itaú Unibanco S/A R$ 183.353,55; José Carlos Menk – 

advogado (*) R$ 45.757,96; Jump Indústria e Comércio de Madeiras e Exportação Ltda. R$ 111.330,47; 

Klingspor Abrasivos Industriais Ltda. R$ 15.311,89;Leo Madeiras, Maquinas & Ferragens Ltda. R$ 

6.075,34; Marcelo Luiz Abramczyk (*) R$ 19.000.00; Soma Fácil Fomento Mercantil Ltda. R$ 32.358,15. 

Crédito Subquirografário (art. 83, inciso VII, Lei nº 11.101/05)= R$ 296.738,27: Aurélio Belfiore (*) R$ 

104.135,24; Banco Bradesco S/A R$ 164,13; Banco Santander S/A R$ 30.829,15; Bento Junior Advogados 

Ltda. R$ 369,22; Hopen Contabilidade S/S Ltda. (*) R$ 62,31; União Federal – Fazenda Nacional R$ 

7.591,70; União Federal – Fazenda Nacional (*) 153.586,52. TOTAL GERAL = R$ 10.781.517,21 (dez 

milhões, setecentos e oitenta e um mil, quinhentos e dezessete reais e vinte e um centavos) (*) a 

homologar 
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